
Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃ0 2 8/91N e

Ementa: reajusta os vencimentos dos Servidores do Poder Legislativo de Ivaipo
ra„

A Camara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, apro­
vou e eu Presidente, PROMULGO a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art* 1® - As tabelas "A” de níveis e "B*' de símbolos, respectivamente, de car 

gos de provimento efetivo e de provimento em comissão „ do quadro de 

funcionários desta Camara, praticados em 28*02,91, fican corn os 

seus valores majorados em 7,CO (sete por cento), passando a viger - 

de conformidade com o quadro abaixo:

TABELA "B" - CARGOS EM COMISSÃOTABELA "A" - CARGOS EFETIVOS
NÍveis Vencimentos CR$ Símbolos CR$Vencimentos
01 »»«€»*«*£»»•**• 17 «394,79
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TABELA "B"- CARGOS EM COMISSÃOTABELA "A" - CARGOS EFETIVOS

Símbolos VencimentosN í ve i s Venc imentos CR$ CR$

94«446,46 
98.672,28
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Art, 2fi ~ As despesas «X'lativas a execução desta Resolução serão cobertas ~ 

com recursos constantes das dotações próprias da peça orçamentária 

em vigor.
Art, 3s - Esta resolução será afixada nesta câmara no lugar do costume- e pu­

blicado em órgão oficial do Município, cujos efeitos retroagirão - 

a 1» de março fluente.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Camara Municipal de Ivaipora, aos dezes 

seis dias do mes de abril do ano de mil, novecentos e noventa e

um.

jawan;
Presidente

c/u ^Lf//
NICODEMOS DA SILVA 

l5 Secretário ,
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